
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

ATO DA PRESIDÊNCIA NÚMERO 62/2019 
De 04 de novembro de 2019 

Designa fiscal e suplente de fiscal do contrato 
celebrado entre a Câmara Municipal de Araraquara 
e a Lavanderia Arens L TDA - ME. 

A Presidência da Câmara Municipal de Araraquara, Estado de São 
Paulo, em obediência ao artigo 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
usando de suas atribuições regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os servidores Rafael Eduardo de Andrade Santos e 
Abreu, agente administrativo, matrícula n° 25135 , e Rhennã Escudero Pereira Diniz, 
agente administrativo, matrícula n° 21377, respectivamente, como fiscal e suplente de 
fiscal do Contrato n° 17/2019, celebrado entre a Câmara Municipal de Araraquara e a 
Lavanderia Arens L TOA - ME, para a prestação do serviço de lavagem das toalhas 
de mesa localizadas na Copa do Palacete Vereador Carlos Alberto Manço. 

Art. 2° Todas as atribuições do fiscal e do suplente de fiscal 
designados serão executadas sem prejuízo das demais atribuições inerentes aos seus 
cargos. 

Art. 3° Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Araraquara , aos 04 (quatro) dias do mês de 
novembro do ano de 2019 (dois mil e dezenove) . 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara , na mesma data. 
Arquivado em livro próprio. 

c· ovt .. ./ /_L 
CARLOS HENRIQUio'E ~LIVEIRA 

Secretário-Geral 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE Al\ARAQ))ARA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

ATO DA PRESIDÊNCIA NÚMERO 6212019 
De 04 de novembro de 2019 

Designa fiscal e suplente de fiscal do contrato celebrado entre a Câmara 
Municipal de Araraquara e a Lavanderia Arens L TOA - ME 
A Presidência da Câmara Municipal de Araraquara, Estado de São 
Paulo, em obediência ao artigo 67 da Lei Federal n° 8 666, de 21 de 
junho de 1993, usando de suas atribuições regimentais, 

RESOLVE: 
Art. 1° Designar os seiVidores Rafael Eduardo de Andrade Santos e 
Abreu, agente administrativo, matricula n° 25135, e Rhennã Escudero 
Pereira Diniz, agente administrativo, matrícula n° 21377, 
respectivamente, como fiscal e suplente de fiscal do Contrato n° 
1712019, celebrado entre a Câmara Municipal de Araraquara e a 
Lavanderia Arens LTDA - ME, para a prestação do serviço de lavagem 
das toalhas de mesa localizadas na Copa do Palacete Vereador Carlos 
Alberto Manço. 
Art.~ Todas as atribuições do fiscal e do suplente de fiscal designados 
serão executadas sem prejuízo das demais atribuições inerentes aos 
seus cargos. 
Art. 3° Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Araraquara, aos 04 (quatro) dias do mês de 
novembro do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

TENENTE SANTANA 
Presidente 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data. 

--

Arquivado em livro próprio. 
CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA 

Secretári<rGeral 

---
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